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Editorial  

 

Para a elaboração da nossa Newsletter de Outubro a 

EUVEO contou mais uma vez com a colaboração de 

Clientes e Consultores que participaram com artigos de 

opinião e informativos relacionados com as áreas 

profissionais onde labutam e com as especificidades das 

empresas em que estão inseridos. Salientamos que nesta 

Newsletter poderá encontrar informações relativas ao 

QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional  e  

 

 

à Nova Legislação de Trabalho Temporário , como 

habitualmente, poderão ainda analisar o Plano de 

Formação da EUVEO e as nossas Oportunidades de 

Emprego. Para que o leitor possa ter um conhecimento 

mais efectivo da formação realizada pela EUVEO nas 

suas instalações, elaboramos um artigo com as opiniões 

dos formandos do curso de Actualização Cientifica e 

Técnica de Higiene e Segurança no Trabalho – 

RENOVAÇÃO CAP (3ª acção).    

 

 

 

QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional 

 

No início da segunda quinzena de Agosto, foi publicado o 

Decreto-Lei n.º 287/2007, que define as condições e as 

regras a observar na criação de sistemas de incentivos ao 

investimento empresarial, durante o período de 2007 a 

2013. 

 

Quanto à natureza dos projectos, são susceptíveis de apoio 

no âmbito dos sistemas de incentivos: 

i) Actividades de I&D nas empresas;  

ii) ii) Inovação produtiva (incluindo “expansão de 

capacidades de produção em sectores de alto 

conteúdo tecnológico ou com procuras 

internacionais dinâmicas”); 

iii) Desenvolvimento de factores dinâmicos de 

competitividade nas PME. 

São ainda susceptíveis de apoio os projectos de  

 

 

 

 

investimento enquadrados em estratégias de eficiência 

colectiva de base territorial ou sectorial, onde poderão ser 

apoiadas outras tipologias de investimento, como a 

criação, modernização, requalificação, racionalização ou 

reestruturação de empresas. 

 

Os projectos serão analisados em função de critérios, a  

estabelecer nos regulamentos específicos, considerando-

se o contributo para a competitividade da economia 

nacional, competitividade regional e coesão económica  

territorial e ainda para a competitividade da 

empresa/promotor. 

Também a definição da natureza dos incentivos é remetida  

para regulamentação específica. Contudo, relativamente ao 

investimento produtivo, tudo indica uma continuidade em 

relação ao passado. Com efeito, o diploma prevê que, 

“regra geral”, os activos de natureza corpórea relativos a 

investimentos produtivos devem ser apoiados através de 

incentivos reembolsáveis, podendo ser complementados 

com um mecanismo de prémio de execução, a atribuir em 

função da “superação das metas económicas contratadas”. 

São estabelecidos limites máximos dos incentivos em 

função dos tipos de investimento, da dimensão das  
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empresas e da aplicação (geral ou estratégias de eficiência 

colectiva). 

Ao contrário do que está expresso no PO Factores de 

Competitividade, as acções de cooperação e integração 

empresarial não constam do elenco de domínios 

considerados para os investimentos relativos ao 

desenvolvimento de factores dinâmicos de competitividade 

nas PME. Contudo, no âmbito das estratégias de eficiência  

colectiva, são susceptíveis de apoio projectos de 

investimento do tipo “desenvolvimento de estratégias 

assentes em lógicas sectoriais, intersectoriais ou  

 

 

territoriais, incidentes em conjuntos de actividades inter-

relacionadas e organizadas em clusters ou redes”. 

 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2007 de 

12 de Outubro de 2007  cria as estruturas de missão 

responsáveis pelo exercício de funções de autoridade de 

gestão dos programas operacionais temáticos. 

 

FONTE: Gabinete de Estudos da AEP 

 

 

 

EUVEO parceira na formação da Actaris

Num contexto em que os padrões de qualidade são cada 

vez mais exigentes e os prazos de resposta mais 

apertados, em que a inovação e a critividade são 

competências chave para o sucesso, só é possível 

assegurar a sustentabilidade financeira e viabilidade das 

empresas através de uma aposta forte, contínua e 

abrangente no desenvolvimento do perfil dos colaboradores 

e das equipas no seio das organizações. 

Enquanto vector fundamental de desenvolvimento, 

reciclagem e actualização de competências, a Formação 

Profissional assume-se como um instrumento de grande 

valor para a Actaris  no sentido de preparar os seus 

colaboradores para os diferentes desafios que 

continuamente se colocam face a um mercado cada vez 

mais competitivo. Neste cenário, várias são as 

condicionantes (ex. globalização, concorrência de 

mercados com custos de mão-de-obra substancialmente 

inferiores aos nossos, liberalização dos mercados 

energéticos e mudança de tecnologia, etc.) que justificam a 

manutenção da aposta estratégica no desenvolvimento e 

actualização das competências dos nossos Recursos 

Humanos, nomeadamente, no sentido de os tornar mais 

capazes tecnicamente e adaptáveis a uma realidade tão 

complexa em que a única constante que podemos 

encontrar é a própria mudança. A formação da Actaris  

reflecte a preocupação em desenvolver e reciclar nos 

nossos colaboradores dois tipos de competências que 

consideramos fundamentais para o desempenho da sua 

actividade profissional, para o exercício da sua cidadania e 

para o reforço da sua empregabilidade: competências de 

nível técnico, específicas de cada função, e competências 

transversais ao nível comportamental e de gestão e 

organização do trabalho.  

Porém, a Formação Profissional desenvolvida nos moldes 

tradicionais, predominantemente expositiva e unidirecional, 

em salas repletas de participantes não mais se coaduna 

com as necessidades evidenciadas quer por formandos, 

quer pelas organizações. É necessário que todos os 

envolvidos nos processos formativos desenvolvam acção 

práticas, participativas, tanto quanto possivel à medida da 

necessidade de cada um dos elementos da equipa, com 

permanente recurso aos contextos de trabalho dos 

formandos como fonte de recolha de informação para 

adequação e adaptação dos conteúdos e materiais 

pedagógicos às suas realidades, mas também, como um 

passo importante para a posterior transposição de 

conhecimentos e competências adquiridas para o dia-a-dia. 

É neste sentido que temos dirigido os nossos esforços e, 

em colaboração com as entidades formadoras, de entre as 

quais destacamos a EUVEO, que temos vindo a atingir 

resultados bastante positivos. 
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Pese embora a reconhecida e já referida importância da 

formação profissional para o aumento da competitividade 

do nosso tecido empresarial nos mercados internacionais 

esta, não pode, nem deve, ser encarada como panaceia 

para todos os males das organizações, sob pena de se 

banalizar e perder a sua eficácia, entrando em descrédito 

junto de todos os agentes envolvidos. Existe uma 

multiplicidade de ferramentas que complementam a 

formação profissional e que devem ser tidas em 

consideração pelos profissionais de Recursos Humanos 

aquando da elaboração dos seus planos de 

desenvolvimento, como sejam, por exemplo, a rotação e 

enriquecimento de funções, os planos de polivalência ou 

mesmo as acções de coaching, etc...  

Neste enquadramento a Actaris  sempre mostrou 

preocupação em garantir que todos os seu projectos 

formativos fossem assegurados por entidades formadoras 

que garantissem qualidade nas acções desenvolvidas e um 

permamente acompanhamento e monitorização da sua 

implementação. A EUVEO tem dado, nos últimos anos, um 

contributo muito interessante no desenvolvimento dos 

planos de formação da Actaris , nomeadamente no que diz 

respeito às áreas de Higiene e Segurança no Trabalho. A 

disponibilidade e competência dos seus técnicos, o cuidado 

e profissionalismo que colocam na preparação das acções, 

bem como, a qualidade dos seus formadores fazem com 

que a EUVEO seja uma parceira de referência para a 

Actaris  nestes domínios. 

Daniel Silva 

Human Resources Manager-Portugal 

 

Formação Profissional 

Actualização Cientifica e Técnica de Higiene e 

Segurança no Trabalho – Renovação CAP (3ª acção) 

No âmbito da renovação de CAP de Técnico de 

Higiene e Segurança no Trabalho, a EUVEO 

promoveu mais uma acção de formação de 

Actualização Científica e Técnica de Higiene e 

Segurança no Trabalho (homologado pelo ISHST).  

Esta acção decorreu de 8 a 11 e Outubro, contando 

com profissionais da área quadros de empresas das 

mais variadas áreas de negócio. Na avaliação 

efectuada aos 4 módulos que constituem a acção os 

formandos efectuaram uma avaliação global de muito 

bom, consideraram que os métodos foram adequados 

e que contribuíram para facilitar a compreensão dos 

temas em análise, salientaram ainda que as 

potencialidades do grupo foram aproveitadas sendo a 

troca de experiências profissionais dos diversos 

elementos, inclusivamente dos formadores, um 

contributo muito valioso e enriquecedor.     
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Plano  de Formação para 2007 (2º Semestre) 
 

Para uma melhor organização das suas actividades 

formativas, a EUVEO apresenta o Plano de Formação para  

o 2º Semestre de 2007. 

Não deixe de consultar o nosso site, onde poderá encontrar 

informação mais detalhada.  
 

HACCP - Implementação do Sistema - 59 h 
 

Destinatários:  Responsáveis, Técnicos, Consultores e 

outros Profissionais da Industria Alimentar. 

Datas de realização: 29 de Outubro a 9 de Janeiro 2008  

Horário: 19h às 22:30h   

Preço: € 435 
 

Auditorias Energéticas – 60 h 
 

Destinatários:  Responsáveis, técnicos de empresas 

ligados às áreas técnicas como a manutenção e 

produção. 

Datas de realização: 24 de Outubro a 21 de Dezembro 

Horário: 19h às 22h  

Preço:  € 495 
 

Boas Práticas de Higiene e Segurança Alimentar 
nas Explorações Leiteiras – 18 h 
 

Destinatários:  Quadros médios e superiores de 

empresas exploradoras leiteiras, controladores de 

qualidade e, todos aqueles que lidam directa ou 

indirectamente com o leite nas empresas exploradoras 

leiteiras. 

Datas de realização: 7 a 23 de Novembro 

Horário: 19h às 22h    Preço:  170€  

 

Legislação Ambiental – Ruído, Água, Emissões 
Gasosas, Resíduos – 36 h 
 

Destinatários:  Técnicos envolvidos no licenciamento 

industrial e ambiental de empresas; Técnicos de organismos 

públicos, ONG’s, ou pessoas com interesse na área. 

Datas de realização: 13 Novembro a 20 de Dezembro 

Horário: 19h às 22h   

Preço: 280€  

 

 

Auditorias Internas da Qualidade – 30 h 
 

Destinatários:  Chefias intermédias e outros colaboradores 

com responsabilidades ou participação nos Sistemas de 

Gestão de Qualidade. 

Datas de realização: 13 de Novembro a 13 de Dezembro  

Horário: 19h às 22h   

Preço: 270€ 

 

 

Plano  de Formação para 2008 (1º Semestre) 
 

Para uma melhor organização das suas actividades 

formativas, a EUVEO apresenta o Plano de Formação para  

o 1º Semestre de 2008. 

Não deixe de consultar o nosso site, onde poderá encontrar 

informação mais detalhada.  

 

Sistemas Integrados de Gestão – 50 horas 
 

Destinatários:  Chefias intermédias e outros 

colaboradores com responsabilidades ao nível da Gestão 

da Qualidade, Ambiente, Segurança no Trabalho e Sector 

Agro-Alimentar. Quadros de Organizações, com 

conhecimentos básicos sobre os referenciais ISO 

9001:2000, ISO 14 001:2004, OHSAS 18 001/ NP 4397 e 

ISO 22000:2005 bem como sobre a legislação aplicável, 

particularmente nas áreas do Ambiente e Saúde e 

Segurança no Trabalho e Alimentar. 

Datas de realização: 07 de Janeiro a 08 de Fevereiro 

Horário: 19h às 22h   

Preço:  395€  

 

 

Técnicas de Vendas e Atendimento Comercial – 20 h 
 

Destinatários:  Todas as pessoas que trabalham no 

atendimento ao público e/ou em vendas. 

Datas de realização:  14 a 25 de Janeiro  

Horário: 19h às 22:30h   

Preço: € 195 
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Sistema de Gestão de Segurança Alimentar –  
ISO 22 000 – 30 h 
 

Destinatários:  Gestores e Directores da Qualidade, 

Quadros Superiores e Médios de Organizações de cadeia 

de fornecimento de produtos alimentares e fornecedores 

de ingredientes, embalagens e produtos de higienização 

e limpeza. 

Datas de realização: 29 de Janeiro a 4 de Março 

Horário: 19h às 22h   

Preço: 240€  

Elaboração do Plano de Emergência – 30 h 
 

Destinatários:  Técnicos de segurança, responsáveis 

e/ou intervenientes na função Saúde, Higiene e 

Segurança no Trabalho. 

Datas de realização:  11 de Fevereiro a 12 de Março  

Horário:  19h às 22h   

Preço: € 220 

 

Socorrismo – 20 h 
 

Destinatários:  Responsáveis pela segurança nas empresas 

e/ou outros profissionais cuja actividade se encontre 

relacionada com a intervenção de emergência e público em 

geral. 

Datas de realização: 21de Fevereiro a 13 de Março 

Horário: 19h às 22h   

Preço: 175€  
 

Formação Pedagógica Inicial de Formadores – 123 h 
(114 h formação + 9 h de apresentação de resultados) 
 

Destinatários:  Todos os profissionais que pretendam 

desenvolver as suas competências no domínio 

pedagógico-didáctico. 

Datas de realização:  27 de Março a 30 Junho  

Horário: 19h às 22h (Semana) / 9:30h às 17h (Sábados) 

Preço: € 350 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jogos Pedagógicos (RENOVAÇÃO CAP) – 63 h 
 

Destinatários:  Todos os Formadores, Gestores e 

Técnicos de Formação que pretendam obter a renovação 

do CAP. 

Datas de realização: 09 de Abril a 25 de Junho  

Horário: 19h às 22h   

Preço: € 275 

 

Actualização Cientifica e Técnica de Higiene e 
Segurança no Trabalho (Renovação CAP) – 30 h 
 

Destinatários:  Todos os candidatos à renovação do CAP 

(desde que tenham exercido a profissão de Técnico 

Superior de SHST ou Técnico de SHST, por um período 

mínimo de dois anos, durante o tempo de validade do 

CAP). 

Datas de realização: 01 a 19 de Abril  

Horário: 19h às 22h (Semana) / 9h às 13h (Sábados)  

Preço:  € 280 

 

Licenciamento Industrial e Ambiental – 18 h 
 

Destinatários:  Técnicos envolvidos no licenciamento 

Industrial e Ambiental de empresas, técnicos de 

organismos públicos, ONG's, ou pessoas com interesse 

na área. 

Datas de realização: 07 a 18 de Abril  

Horário: 19h às 22h   

Preço: € 155 

 

Balanced Scorecard  – 16 h 
 

Destinatários:  Para profissionais com experiência em 

actividades de gestão, quadros superiores e gestores de 

empresas. 

Datas de realização: 13 a 14 de Maio 

Horário: 09:30h às 19h 

Preço:  € 490 

 

Estas formações qualificam para efeitos da Formação  Profissional 

Certificada, obrigatória nos termos da nova Legisla ção Laboral. 

 

Formação Intra-empresas:  No caso de necessitar de formação em 

alguma destas áreas, ou outras, exclusivamente para os seus 

colaboradores e adaptadas às necessidades internas da sua empresa, 

contacte-nos para elaboração de propostas
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Nova Legislação de Trabalho Temporário 

 

A lei nº19/2007, de 22 de Maio, aprovou o novo regime 

jurídico do trabalho temporário. A nova lei veio introduzir 

alterações significativas no anterior regime (Decreto Lei 

n.º 358/89 de 17 de Outubro). 

Estas alterações referem – se ao exercício da actividade 

das empresas de trabalho temporário, nos requisitos 

formais e materiais dos contratos a celebrar, nas 

condições de trabalho e na vertente contra ordenacional. 

 

·  Alterações no exercício da actividade das 

empresas de Trabalho Temporário 

Segundo o Artigo nº4 da lei nº19/2007 de 22 de Maio, as 

Empresas de Trabalho Temporário, passaram a estar 

sujeitas a um regime de licença com um maior número de 

requisitos cumulativos. 

Com esta nova lei passa a verificar-se um maior 

controlo/fiscalização sobre a actividade das empresas de 

trabalho temporário. 

 

·  Alterações ao nível da celebração do 

Contrato de Utilização de Trabalho 

Temporário  (Consultar Artigo n.º 18) 

Aos motivos anteriormente previstos no artigo nº9 da Lei 

nº358/89 17 de Outubro foram acrescentados os 

seguintes: 

a) Substituição directa ou indirecta de trabalhador 

em relação ao qual esteja pendente em juízo 

acção de apreciação da licitude do 

despedimento; 

b) Substituição directa ou indirecta de trabalhador 

em situação de licença sem retribuição; 

c) Substituição de trabalhador a tempo completo 

que passe a prestar trabalho a tempo parcial 

por período determinado; 

Para além do acréscimo de motivos justificativos da 

utilização de trabalho temporário, a nova legislação vem 

trazer um novo conjunto de formalidades que têm que 

estar presentes na celebração do Contrato de Utilização 

de Trabalho Temporário. 

 

 

 

Assim sendo, para além das formalidades anteriormente 

estabelecidas, passa a ser necessário a indicação da 

modalidade adoptada para os serviços de Segurança, 

Higiene e Saúde no Trabalho e respectivos contactos, 

caracterização dos postos de trabalho a preencher (DAF 

– Descrição e Análise de Funções) e os riscos 

profissionais a este associados. 

A duração máxima do Contrato de Utilização de Trabalho 

Temporário passa a ser de 2 anos, variando o seu limite, 

de acordo com os motivos evocados para a celebração 

do mesmo. 

 

·  Alterações ao nível de Condições de 

Trabalho  

Segundo a nova legislação o trabalhador cedido 

temporariamente, deverá ser incluído pelo utilizador na 

organização dos serviços de Segurança, Higiene e Saúde 

no Trabalho, para efeitos de qualificação enquanto tipo de 

empresa e deve ser indicado no balanço social. Deixando 

de ser considerado para efeitos de balanço social da 

empresa de Trabalho Temporário.(artigo n.º 33) 

A legislação ao nível de Higiene, Segurança e Saúde no 

Trabalho foi revista passando – se a exigir ao utilizador e 

à empresa de trabalho temporário um maior rigor da 

mesma. (consultar artigo n.º36). 

 

Acreditamos que esta nova legislação vem por um lado 

reforçar a confiança dos trabalhadores colocados, pois 

permite um maior controlo da actuação das Empresas de 

Trabalho Temporário; por outro lado, permite às 

empresas utilizadoras escolherem de forma viável e 

segura um parceiro que lhes assegure uma cooperação 

transparente. 

 

Colaboradores da Empresa de Trabalho Temporário 
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Oportunidades de Emprego - (M/F)   
     (em regime de Trabalho Temporário) 

 

 

 

Trofa 
 

Operários de Produção 

Operários não especializados 

Serralheiros  

Soldadores Certificados 

Electricistas 

Empregados de Armazém 

Condutores de empilhadores 

Administrativos 
 

 

 

Vila Nova de Famalicão 
 

Serralheiros  

Ajudantes de Serralheiro 

Soldadores 

Rebarbadores 

Electricistas 

Operários de Produção 

Operários Têxteis 

Modelistas 

 
 

 

Santo Tirso 
 

Administrativos 

Operários não especializados 

Operários de Produção 
 

 

 

Maia 
 

Montadores de Móveis 

Serventes de Armazém 

Telefonistas 

Motoristas de Pesados 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Braga 

 

Electricistas 

Operários não especializados 

Serralheiros  

Soldadores 

Ajudantes 

 
 

 

Matosinhos 
 

Serventes de Armazém 

Motoristas de Pesados 

Indiferenciados 

Condutores de empilhadores 
 

 

 

Vila do Conde 
 

Operários não especializados 

Operários de Produção 

Operários Têxteis 

Serralheiros  

Soldadores 
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